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Dispõe sobre: "Determinar aos órgãos competentes — em especial à Secretaria 

de Assistência e Desenvolvimento Social (SADS) em conjunto com a Secretaria 

de Obras e Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente — a realização de 

estudos para a criação do "Programa Banco de Materiais de Construção 

Solidário", neste município. 

Senhor Presidente, 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, se digne Sua Excelência determinar aos 

órgãos competentes — em especial à Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 

Social (SADS) em conjunto corn a Secretaria de Obras e Secretaria de Recursos 

Naturais e Meio Ambiente — a realização de estudos para a criação do "Programa 

Banco de Materiais de Construção Solidário, neste município. 

Plenário Vereador Wagih Salles Ne . , 03 de janeiro de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

0 programa terá como objetivos: 
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1. Arrecadar sobras de materiais de construção (tijolos, t lhas, pisos, portas, 
janelas, tintas, louças .sanitárias, etc.) provenientes d obras particulares, 
empresas da construção civil e obras públicas municipais; 

2. Armazenar e organizar esses materiais em um depósito municipal 
adequado; 
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3. Doar os itens para famílias em situação de vulnerabilidade social 
cadastradas no município, para fins de reforma ou construção de 
moradias próprias, melhorando a habitabilidade e a dignidade; 

4. Promover a sustentabilidade e a redução do descarte irregular de 
entulhos (RCC - Resíduos da Construção Civil) na cidade. 

A presente indicação une a responsabilidade social com a sustentabilidade 

ambiental. Diariamente, toneladas de sobras de materiais de construção em 

boas condições são descartadas como entulho em caçambas, gerando custo 

ambiental e financeiro para o descarte. 

Por outro lado, muitas, famílias de Barueri vivem em habitações precárias e não 

possuem recursos para pequenas reformas essenciais (como reboco, piso, troca 

de uma porta ou vaso sanitário). 

0 "Banco de Materiais Solidário" funcionaria como uma ponte: a Prefeitura 

recebe a doação de quem tem sobra (construtoras e moradores reformando) e 

repassa para quem precisa. Além de dar um destino nobre aos materiais, a 

iniciativa reduz o volume de resíduos nos aterros e bota-foras da cidade. Cidades 

vizinhas já possuem iniciativas similares com grande êxito. 
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